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PODER LEGISLATIVO 

PROJETO DE LEI N° I3 /20 

Dá denominação a RUA ARAPONGA na localidade 
de Vaca Morta e dá outras providências. 

O Vereador RODRIGO DE SOUZA SANTOS, faz saber que o plenário aprovou e 
a Prefeita Municipal de Cascavel, promulga e sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica denominada a RUA ARAPONGA, o logradouro que se inicia na estrada 
carroçável da Vaca Morta, e termina nas extremidades do terreno do Senhor Raimundo Nilson 
da Silva, conforme cópia anexa do mapa. 

Parágrafo Único — O Poder Público Municipal providenciará a aposição de placas e 
outros sinais indicativos para reconhecimentos da Rua ora denominada. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paço da CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL — CE, aos 05 dias do mês de 
setembro de 2020. 
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PLANTA DE SITUAÇÃO QUADRAS 
ESCALA 1 : 1500 

I 011sERVAÇÕES GERAM: 

O ‘ IODAS AS MEDIDAS DEVEM SER 
RIGoRZMANIEWIE UNSER/DAS NO LOCAL. 

02 AS REPRODUÇÕES. ALTERAÇÕES E PUBLICIDADE 
DESTE PROJETO. SOMENTE SERÃO PERMITIDAS com 
AUTORIZAÇÃO DOS AUTORES DO PROJETO. 

03 ESTE PROJETO IRMOS DIREITOS AUTORAIS 
RESERVADOS CONFORME OS DISPOSITIVOS 
PREVISTOS EM LEI FEDERAL. 
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